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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°094/2003 
Abre 	Crédito 	Adicional Especial, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo ém vista a autorização da Lei Municipal n° 2.547, 
de 26 de março de 2003 ; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado à cobertura de despesas 
com a execução de obras de readequação do aterro sanitário, de acordo com a seguinte 
ordem dassificatória : 

1000 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
1003 - DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES 

1003.1751200171.031 - Readequação do Aterro Sanitário 
2476/4.490,00 - Aplicações Diretas 	 30.000,00 

TOTAL 	  30.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida 
parcialmente a seguinte dotação.do  orçamento vigente: 

1000 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
1003 	 - 

1003.175120005,1.0054,7nOptàa„éni20,élé/Ãgda' Èârotánje"rifo'Sábita'rio 
596/3:.3:00.00 - Ap'licaçõ'éDiretá"Sa /' AUal21 	 30.000,00 
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